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PROJETO DE LEI Nº 53/2024   
De 26 de março de 2024. 
 
Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de 
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 166.322,85 
(cento e sessenta e seis mil, trezentos e vinte e dois 
reais e oitenta e cinco centavos), no Orçamento do 
Município de Campo Mourão exercício financeiro de 2024 
e dá outras providências. 
 

 
O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, 

aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
 
 

L E I: 
 
 

Art. 1º Fica autorizado a efetuar a abertura de Crédito Adicional 
Especial no valor de R$ 166.322,85 (cento e sessenta e seis mil, trezentos e vinte 
e dois reais e oitenta e cinco centavos), no vigente Orçamento do Município de 
Campo Mourão para o exercício de 2024, de acordo com a Lei Federal n. 4.320, de 
17 de março de 1964 e as alterações necessárias no Plano Plurianual – PPA, Lei 
Municipal 4249 de 21 de dezembro de 2021 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias – 
LDO, Lei Municipal nº 4502, de 18 de julho de 2023 e suas alterações: 
 
17 – FUNDAÇÃO CULTURAL DE CAMPO MOURÃO  
02 – DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL 
0013.0392.0066.2218 – Manter o Fundo Municipal de Políticas Culturais 
3.0.00.00.00 – Despesas Correntes 
3.3.90.31.00 – Premiações Culturais ..................................................... R$ 101.440,71 
Fonte de Recursos: 10630 – Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de 
Fomento à Cultura - Lei nº 14.399/2022 
 
3.3.90.31.00 – Premiações Culturais ....................................................... R$ 64.882,14 
Fonte de Recursos: 10530 – Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 
195/2022 - Art. 5º - Audiovisual 
 
Total Suplementações ......................................................................... R$ 166.322,85 
 

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito referido no artigo 1º, serão 
utilizados recursos, conforme disposto no inciso I, § 1º, artigo 43, da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964, recursos provenientes do superávit financeiro da fonte 
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de recursos abaixo discriminada:  
 
Fonte de Recursos: 10530 – Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC 
nº 195/2022 - Art. 5º Audiovisual ............................................................. R$ 64.882,14 
 
Fonte de Recursos: 10630 – Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de 
Fomento à Cultura - Lei nº 14.399/2022 ................................................. R$ 101.440,71 
 
Total do Superávit Financeiro ............................................................. R$ 166.322,85 
 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO 

MOURÃO, Estado do Paraná, em 26 de março de 2024. 
 
 
 
 
 

Edilson Vedovatti Martins 
Presidente 
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